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Sustentabilidade

Universalização 

Segurança
Hídrica 

Inovação 

Responsabilidade 

Rios e
Represas Limpas

5 décadas
em 5 anos

Transparência

Compromisso
com o seu

futuro

Compromisso com o seu futuro

Experiência

Tecnologia

Novos
Talentos

A Nova Sabesp



Principais características

URAE 1
SUDESTE

Gestão Regionalizada dos Serviços: 

ESTADO + MUNICÍPIO = EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

SABESP

Planejamento de investimento, controle e transparência:
Painel de acompanhamento dos indicadores, Planejamento de Obras e 
investimentos disponibilizado pela SABESP para seus principais stakeholders, 
incluindo monitoramento do Fator U (universalização) e FATOR Q (qualidade)

ARSESP
INTERVENIENTE

ANUENTE

Regulação: Fortalecimento da regulação. O Contrato é acompanhado através 
da apuração de indicadores (qualidade de serviço e universalização)
e resultados, validados pelo Verificador Independente e ARSESP

Comitê 
Técnico

Novo contexto



URAE.1 – Estrutura de Governança

Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de Água
Potável e Esgotamento Sanitário (URAE) é um arranjo
regional instituído pelo Estado para atender adequadamente
às exigências de higiene e saúde pública, ou dar viabilidade
econômica a municípios menos favorecidos

DEFINIÇÃO

Por meio da URAE, é exercida a gestão associada e a
cotitularidade dos serviços de água e esgoto, viabilizando a
celebração do contrato de concessão dos serviços
regionalizados de água e esgoto, abrangendo diversos
municípios.

Organização 
pública com 

funções técnico-
consultivas

Sistema integrado 
de alocação de 

recursos e 
prestação de 

contas

URAE 1

Estado e municípios partilham obrigações e representação
nos órgãos da URAE, responsáveis pela tomada de
decisões, planejamento, dentre outras competências
descritas a seguir

Dentro da URAE, Estado e municípios repartem os ônus
do contrato de concessão, por riscos materializados,
determinação da Agência Reguladora, decisão judicial ou
arbitral, dentre outros. (art. 48 do regimento interno do
Conselho Deliberativo)

EXEMPLO

Comitê 
Executivo

Conselho 
Deliberativo

Composição da URAE – Órgãos internos

Art. 2º do Decreto 66.289 e Regimento Interno

7 Comitês 
Técnicos 



Governança

URAE-1

Poder 
Concedente

Instituída pela Lei Estadual nº 17.383/2021

371 
Municípios

Adesão 
voluntária

SABESP

Substituiu os contratos de 
concessão e de programa 

individuais

Contrato de 
Concessão Regula e fiscaliza o 

contrato de 
concessão, além de 
aprovar as tarifas



URAE.1 – Sudeste – Área de Concessão



Principais características

URAE 1
SUDESTE

SABESP

ARSESP
INTERVENIENTE

ANUENTE

8
ANEXOS

Serviços públicos de abastecimento de água e  
esgotamento sanitário em 371 Municípios

28 milhões de habitantes

Concessão Plena

População atendida

Prazo
36 anos

Universalização
5 anos

(água e esgoto)

Capex

*R$ 260 bilhões

Data de 
Eficácia

23/07/2024

Universalização 
2029

Fim do Contrato 
(vencimento único)

19/10/2060

*Investimento referencial jul/23

Olhar exclusivo para cada Município:
Anexo II do contrato traz o compromisso personalizado para a necessidade de cada Município

Criação de Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura:
Repasse de percentual da receita para utilização em projetos relacionados ao saneamento

Novo contrato



Ciclo de Investimentos até 2060 | URAE.1

Universalização 

prevista em Lei e 

monitorada através de 
metas contratuais 

Redução de perdas de água 

incluindo melhorias, renovação 
e modernização da rede

Redução de perdas, 

modernização da rede e 
tratamento de esgoto integral

Conclusão da modernização da 

rede e tratamento de esgoto 
integral

2023 2029 2034 2039 2044 2049 2054 2060

R$ 70 bilhões* 

até 2029

R$ 62 bilhões* 

De 2030 a 2039

R$ 75 bilhões* 

De 2040 a 2049

R$ 53 bilhões* de 

2050 até 2060

Aprox. R$ 260 bilhões Investimento total até 2060*

*Valor referencial - data base junho de 2023

Plano de Investimentos



Universalização
(Impacto no 

Fator U)

Perdas
(Impacto no P0)

Qualidade do 
Serviço

(Impacto no Fator Q)

Qualidade do 
Produto

(Impacto no Fator Q)

Reposição do 
asfalto

(Impacto no Fator Q)

• ICA: % 
domicílios com 
água tratada

• ICE: % 
domicílios com 
esgoto coletado

• IEC: % do esgoto 
que é tratado 

• IPDT: % da 
água 
distribuída 
que não chega 
aos domicílios 

• IVV:  
Vazamentos

• IRFA: Pressão 
e Não 
Interrupção do 
Fornecimento

• ICAD: 
Qualidade da 
Água

• IRTES: 
Qualidade do 
Esgoto 
Tratado

• IRPR: Tempo 
para refazer o 
asfalto

• ICERP:
Qualidade do 
asfalto 
reposto

Indicadores e Metas

Indicadores de Cobertura Indicadores de qualidade

Indicadores padronizados e seguindo o disposto na Lei 

11.445/07 e na Portaria MDR 490/2021

Acompanhamento anual de 
indicadores

Descontos tarifários previsto em 
caso de descumprimento

• Desconto por não atingir meta 
de universalização (Fator U)

• Desconto por não atingir metas 
de qualidade (Fator Q)

Metas definidas para 2025 e atualizadas a cada ciclo 
tarifário (períodos de 5 anos a partir de 2030)

... que serão acompanhadas 
e fiscalizadas

Novo contrato prevê também novos 
indicadores e metas dos serviços...



Área de abrangência

Atendimento em todo o município, incluindo áreas rurais e informais, exceto 

em áreas com impedimento legal ou limitação técnica relevante

Os índices de cobertura do novo contrato de concessão não são comparáveis aos anteriores, uma vez que 
não abrangem a totalidade dos recortes territoriais do município.



Recortes Territoriais

Áreas Rurais

“Os setores censitários 4 
a 8 do Censo 2010, os 

quais abrangem 
populações residentes 

em aglomerados rurais e 
em áreas dispersas.”

Núcleos Urbanos 
Informais 

Consolidados

“As áreas definidas pelos 
shapefiles obtidos do 

estudo de Aglomerados 
Subnormais 2019 –

IBGE.”

Áreas Urbanas 
Formais 

“Os demais setores 
censitários do Censo 
2022, desde que não 

enquadrados como áreas 
informais.”



1ª. Fase – Incremento de economias URAE.1

META 2025

ICA 
URBANO
383.442

ICA 
INF+RUR

52.402

ICE 
URBANO
426.897

ICE 
INF+RUR

161.530

VISÃO URAE-1 – INCREMENTO DE ECONOMIAS – TOTAL

IEC
1.027.620

META 2026

DEZ/23 ICA URB ICA INF+RUR ICE URB ICE INF+RUR IEC

PARTIDA 11.489.383 1.203.942 10.577.131 747.458 9.451.022

ICA 
URBANO
649.996

ICA
INF+RUR

210.864

ICE 
URBANO
765.994

ICE 
INF+RUR

356.278

IEC
2.121.043

Acumulado 2024 e 2025

Acumulado 2024 - 2026

NÃO HÁ DISTRIBUIÇÃO PRÉ DETERMINADA, ESTE NÚMERO ENVOLVE A 
SOMATÓRIA DOS 371 MUNICÍPIOS



Fiscalização Regulatória

Fiscalização

Relatório de 
Fiscalização

(antigo TNS)

Termo de 
Fiscalização

(antigo Auto de 
Infração)

+1000 colaboradores da 
SABESP envolvidos diretamente

Todos os municípios são 
fiscalizados todos os anos

fiscais atuando 
continuamente 

ABRANGÊNCIA DO PROCESSO 
FISCALIZATÓRIO



MEUNIM R. de Oliveira Jr.
Cel. (11) 98690-3747
E-mail: meunimjr@sabesp.com.br

OBRIGADO


